
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2022

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF:
76.898.196/0001-45 e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/MF: 05.340.639/0001-30.
Objeto:Prorroga-se por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de
novembro de 2024, o prazo de vigência do Contrato nº 42/2022, cujo
objeto é a prestação de serviço continuado de gerenciamento de
fornecimento de combustíveis para veículos.Nos termos da 12ª
Cláusula do Contrato nº 42/2023, considerando as características da
contratação, não se aplicará reajuste contratual a cada 12 (doze) meses
de execução contratual, uma vez que o valor a ser pago pelo litro de
combustível será balizado pelo valor médio da tabela disponibilizada
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
(ANP). O total máximo estimado de gastos para o período de 12
(doze) meses é de R$ 13.748,62 (treze mil, setecentos e quarenta e
oito reais e sessenta e dois centavos).Dotação: 136/3.3.90.30.01.02.00
- gasolina. Origem do Contrato: Pregão Eletrônico nº 18/2022,
conforme justificativas constantes do Processo de Contratação nº
74/2022. Local, data e assinatura:Pato Branco, 29 de outubro de
2024. Eduardo Albani Dala Costa- Contratante e Renata Nunes
Ferreira- Contratada.
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